
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI N.o 005/04, de 26 de abril de 2004

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar.

Autoria: Executivo Municipal
PROTOCOLO Nº /3-r;ok;

Em ~2~~~Or,=:~..~~.+~-;-----
F;i&onário

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

. Art. 1°) - Fica o .Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais),
nas dotações abaixo discriminadas:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
0300 Secretaria Municipal da Administração
0301 Administração S.M.A
0301.28.846.0000.0.001 Precatórios Judiciais
3.3.90.91 (54) Sentenças Judiciais 900.000,00

TOTAL 900.000,00

Art. 2° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do
Crédito Adicional Suplementar acima correrão a conta da Anulação
Total/Parcial de dotações orçamentárias, conforme abaixo especifica:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
0500 Secretaria Municipal da Educação, da

Cultura e do Desporto
0502 Departamento de Cultura
0502.13.392.0017.2.017 Manutenção das Atividades Culturais
4.4.90.52 (120) Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

0503 Departamento do Desporto
0503.27.812.0018.1.006 Praças Desportivas e Ecológicas
4.4.90.51 (121) Obras e Instalações 50.000,00
4.4.90.61 (122) Aquisição de Imóveis 30.000,00
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CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
0600 Secretaria Municipal de Saúde e

Promoção Humana
0603 Fundo Municipal de Assistência Social
0603.08.244.0023.1.009 Unidades Comunitárias
4.4.90.51 (196) Obras e Instalações 50.000,00

0604 Fundo Municipal da Infância e
Adolescência

0604.08.243.0022.2.030 Atendimento a Criança, ao Jovem e ao
Adolescente

4.4.90.51 (210) Obras e Instalações 20.000,00
4.4.90.52 (211) Equipamentos e Material Permanente 40.000,00

0700 Secretaria Municipal de. Desenvolvimento Rural

\ 0701 Departamento de Agropecuária
0701.18.541.0026.2.031 Preservação Ambiental
4.4.90.51 (215) Obras e Instalações 40.000,00

0701.20.601.0024.2.032 Incentivo a Produção Vegetal
4.4.90.51 (219) Obras e Instalações 50.000,00
4.4.90.52 (220) Equipamentos e Material Permanente 150.000,00

0701.20.602.0025.2.033 Geração de Renda e
Agroindustrialização

4.4.90.51 (224) Obras e Instalações 60.000,00
4.4.90.52 (225) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00

0800 Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo

0801 Departamento de Obras e Serviços
Urbanos

080 l.15.45l.0035.2.036 Remodelação de Vias, Praças, Parques e
Jardins

4.4.90.51 (246) Obras e Instalações 30.000,00

080 l.15.752.003l.2.038 Manutenção da Iluminação Pública
4.4.90.51 (258) Obras e Instalações 30.000,00

0802 Departamento de Viação
0802.26.782.0032.2.039 Construção, Reforma, Ampliação de

Obras Rodoviárias
4.4.90.52 (267) Equipamentos e Material Permanente 160.000,00

0900 Secretaria Municipal de Indústria e
Comércio
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CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR
0901.22.661.0033.2.041 Incentivo à Indústria, Comércio e

Serviços
4.4.60.41 (285) Contribuições 20.000,00
4.4.90.51 (286) Obras e Instalações 60.000,00

TOTAL 900.000,00

Art. 3°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
26 (vinte e seis) dias do mês de abril do ano de 2004.
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IVANIR OGUARI
Prefeito Municipal
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